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vos serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do 
contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores abaixo, para a função de fiscais do contrato 
nº 04/2022 celebrado com coNSTrUTora BrilHaNTE lTda, a contar da 
data de assinatura do contrato:

serVidor PerFiL MatrÍcULa
Ericka do Socorro de lima Barbosa do Nascimento fiscal 57176321

Marco antônio de campos costa Suplente 5947912
Thiago Pacheco de oliveira Suplente 5953392

art. 2º. São atribuições dos fiscais do contrato que compõe a comissão:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii - fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii - registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
iV - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando à fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
Vi - apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
art. 3º. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de Gestão administra-
tiva e financeira - daf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos 
necessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º. revogam-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 783178
Portaria Nº. 182 de 08 abril de 2022
designa comissão de fiscalização de contrato administrativo
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº. 33.783, de 17 de 
janeiro de 2019 e suas alterações posteriores.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do 
contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores abaixo, para a função de fiscais do contrato 
nº 01/2022 celebrado com BioTEcH SaNEaMENTo aMBiENTal lTda, a 
contar da data de assinatura do contrato:

serVidor PerFiL MatrÍcULa
cleberson da Silva Salomão fiscal 57204725
Wander luiz da Silva ataíde Suplente 5959255

Wendell da costa Portil Suplente 5958152

art. 2º. São atribuições dos fiscais do contrato que compõe a comissão:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii - fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii - registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
iV - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando à fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
Vi - apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
art. 3º. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de Gestão administra-
tiva e financeira - daf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos 
necessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º. revogam-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 783182
Portaria Nº 199 de 06 de abril de 2022
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições e visando cumprir o que dispõe o 
art. 27 da lei federal nº 9985/2000 e o inciso Vii do artigo 2ªda instrução 
Normativa idEflor-Bio nº 001/2022, decide:
art. 1. designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe 
de Planejamento – EP, formada por servidores da comissão de Elaboração 
e revisão de Plano de Manejo (coPlaM) e das Gerências administrativas 
da diretoria de Gestão e Monitoramento de Unidades de conservação - 
dGMUc, ou colaboradores externos à dGMUc, com a atribuição de realizar 
supervisão técnica e metodológica, pelos procedimentos administrativos e 
pela análise e aprovação técnica do Plano de Manejo e produtos interme-
diários, devendo acompanhar e participar de todas as etapas do processo 
de revisão do Plano de Manejo do Parque Estadual Serra dos Martírios/

andorinhas e sua zona de amortecimento, de acordo com as disposições 
da instrução Normativa supracitada.
i – integrantes:

NoMe  MatrÍcULa  setor FUNÇÃo
cintia da cunha Soares 57201159 coPlaM Supervisora

Shislene rodrigues de Souza 57191828 coPlaM Elaboração do Guia do Participante
Soraya Tatiana Macedo alves 54186246 coPlaM coordenadora

adriana oliveira Maués ferreira 57176021 Gra Elaboração de Tdr
Wagner Bastos dos Santos oliveira 5957617 Gra levantamento de dados existentes do PESaM e Za

art. 2. a vigência desta Portaria obedece à necessidade do idEflor-Bio de 
realizar a revisão do Plano de Manejo do Parque Estadual Serra dos Martí-
rios/andorinhas e sua zona de amortecimento.
art. 3. Por motivo de conveniência ou oportunidade, o idEflor-Bio pode 
rever as determinações acima, a qualquer tempo.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 782969

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº. 212 de 07 de abril de 2022
art.1º - formalizar a concessão de 15 (quinze) dias de licença para 
Tratamento de Saúde à servidora andreia dantas costa, matrícula nº. 
57215340, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio ambiente, 
lotada na diretoria de Gestão e Monitoramento das Unidades de conser-
vação-dGMUc, no período de 24/01/2022 a 07/02/2022, de acordo com 
art.77, i e art. 81 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 783216

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº. 210 de 07 de abril de 2022
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – Matrícula – cargo: Mariana Bogéa de Souza – 5905131 – Ge-
rente
PTrES: 798689
fonte: 0316004714
Elemento: 33.90.36.. r$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais)
Elemento: 33.90.47.. r$ 400,00 (Quatrocentos reais)
ação: 270218
ação: 258187
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 213 de 07 de abril de 2022
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – Matrícula – cargo: cleberson da Silva Salomão – 57204725 – 
Técnico em Gestão ambiental
PTrES: 798370
fonte: 0101
Elemento: 33.90.30.. r$ 3.000,00 (Três mil reais)
ação: 246612
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 783302

diÁria
.

Portaria Nº. 211 de 07 de abril de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o muni-
cípio de São Geraldo do araguaia-Pa, de 21 a 23/02/2022:

servidor objetivo
Maria do Perpétuo Socorro rodrigues de almeida, matrí-

cula nº 5615003, ocupante do cargo de diretor.
apoiar as ações de infraestrutura no PESaM que serão execu-

tadas pela ValE S.a.
Marcel Silva de oliveira, matrícula nº 5914586, ocupan-

te do cargo de Motorista
Conduzir veículo oficial para transporte da servidora em 

atividade institucional.

ii - conceder 2,5 (duas e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2022/347969 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 783303

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº. 204 de 07 de abril de 2022
art. 1º - alterar o período de férias do servidor ridivan clairefont de Sou-
za Mello Neto, matrícula nº 5958190, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2021 a 28/02/2022, publicado no doE nº 34.884 de 08/03/2022. 
com a alteração, passarão a ser gozadas em duas etapas, sendo o primei-
ro período de 05/05/2022 a 19/05/2022 (15 dias corridos), e o segundo 
período de 16/11/2022 a 30/11/2022 (15 dias corridos).
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 783305


